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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 70/2018
de 8 de março

O Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, regula a 
forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos so-
ciais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

O Decreto-Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, proce-
deu à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 56/2006, de
15 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 44/2011, de 
24 de março, por forma a permitir alguma flexibilidade 
na repartição dos resultados dos jogos, em matéria de dis-
ponibilização e de utilização das verbas dos jogos sociais 
explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 
assegurando o ajustamento às reais necessidades dos pro-
gramas e ações a empreender, passando a ser permitido, 
dentro de cada ministério, a reorientação para áreas mais 
deficitárias ou estratégicas.

Nos termos previstos no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 56/2006, de 15 de março, as normas regulamentares 
necessárias à repartição anual das verbas referidas no pre-
sente diploma são aprovadas, em cada ano, através de 
portaria do membro do Governo responsável pela respetiva 
área setorial.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelos Decretos-
Leis n.os 44/2011, de 24 de novembro, e 106/2011, de 21 
de outubro, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares 
necessárias à repartição dos resultados líquidos de ex-
ploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo Decreto-
-Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro.

Artigo 2.º
Repartição das verbas dos jogos sociais

afetas ao Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social

1 — As verbas dos jogos sociais explorados pela Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa, afetas ao Ministério do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, e transferi-
das para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P., são repartidas da seguinte forma:

a) 7 % destinam-se a financiar os subsídios e apoios 
concedidos pelo Fundo de Socorro Social;

b) O remanescente destina-se ao financiamento de pro-
gramas, prestações e projetos do Subsistema de Ação Social 
que se enquadrem no âmbito de intervenção definido na 
alínea a) do n.º 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, com a redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro.

2 — A repartição definida no número anterior aplica-se 
ao ano orçamental de 2018.

Artigo 3.º
Verbas que financiam o Fundo de Socorro Social

Às verbas referidas na alínea a) do artigo anterior aplica-
-se, com as necessárias adaptações, o estabelecido no regu-
lamento de gestão do Fundo de Socorro Social, publicado 
em anexo à Portaria n.º 428/2012, de 31 de dezembro.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2018.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 5 de 
março de 2018.
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 SAÚDE

Portaria n.º 71/2018
de 8 de março

A Portaria n.º 330/2017, de 31 de outubro, veio definir 
o modelo do regulamento interno dos serviços ou unidades 
funcionais das Unidades de Saúde do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), com a natureza de entidades públicas em-
presariais, dotadas de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial que se organizem 
em Centros de Responsabilidade Integrados (CRI).

Tendo -se suscitado dúvidas quanto ao regime em que 
deverão laborar os trabalhadores que vierem a integrar os 
CRI, bem como do respetivo diretor, importa proceder à 
devida clarificação no sentido de terem preferência aqueles 
que exerçam toda a sua atividade profissional naquelas 
Unidades, sem prejuízo da possibilidade de exceções por 
deliberação fundamentada do Conselho de Administração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, manda o Governo, 
pela Secretária de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria procede à primeira alteração à Portaria 
n.º 330/2017, de 31 de outubro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 330/2017, de 31 de outubro

Os artigos 3.º e 5.º do Modelo de Regulamento Interno 
dos Centros de Responsabilidade Integrados, anexo à 
Portaria n.º 330/2017, de 31 de outubro, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 

pessoal a afetar ao CRI deve preferencialmente exercer 
toda a sua atividade profissional na instituição.
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3 — A regra prevista no número anterior pode ser 
dispensada por deliberação fundamentada do conselho 
de administração.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º, 

o diretor do CRI é um médico de reconhecido mérito, 
que obrigatoriamente possua formação e competência 
reconhecidas em gestão, e deve exercer toda a sua ati-
vidade profissional na instituição».

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente 
de Matos Zorrinho, em 6 de março de 2018.

111183049 

 ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 17/2018
de 8 de março

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
nacional a Diretiva (UE) 2015/2302, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativa 
às viagens organizadas e aos serviços de viagem conexos, 
que altera o Regulamento (CE) n.º 2006/2004, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 27 de outubro de 2004, 
e a Diretiva 2011/83/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2011, e revoga a Diretiva 
90/314/CEE, do Conselho, de 13 de junho de 1990.

O objetivo da Diretiva é contribuir para o bom funciona-
mento do mercado interno e alcançar um nível de defesa do 
consumidor elevado e o mais uniforme possível, através da 
aproximação das disposições legislativas, regulamentares 
e administrativas dos Estados -Membros em matéria de 
contratos celebrados entre viajantes e operadores, relativos 
a viagens organizadas e serviços de viagem conexos.

Nesse sentido, é introduzida a figura do viajante, defi-
nido como qualquer pessoa que conclua um contrato de 
viagem organizada ou de serviços de viagem conexos, na 
qualidade de consumidor ou de profissional, desde que 
não o faça com base num acordo geral para a organização 
de viagens de negócios.

É ainda transposto o conceito de serviços de viagem 
conexos, mediante os quais se facilita a aquisição de ser-
viços de viagem, prevendo -se deveres específicos de infor-
mação, responsabilidade e proteção em caso de insolvência, 
em circunstâncias definidas.

Distinguem -se, ainda, os conceitos de viagem organi-
zada e de serviços de viagem conexos, definindo com maior 
precisão o conceito de viagem organizada, que abrange as 
viagens adquiridas a diferentes agências mediante proces-
sos interligados de reservas em linha.

Por outro lado, reforça -se o direito à informação pré-
-contratual dos viajantes que pretendem adquirir serviços 
de viagem organizada. Neste contexto, a agência está obri-
gada a fornecer informação normalizada que, de uma forma 
clara, compreensível, e bem visível, descreva informações 
essenciais sobre a viagem.

Estabelecem -se, também, regras relativas às alterações 
dos termos do contrato de viagem e detalham -se as normas 
respeitantes ao seu não cumprimento, bem como à respon-
sabilidade das agências pela respetiva execução.

No que diz respeito ao direito de rescisão, alargam -se 
as condições para o exercício deste direito que pode ser 
exercido antes do início da viagem organizada, quer pelos 
viajantes quer pelas agências.

Procede -se, ainda, à adaptação das regras aplicáveis 
ao Fundo de Garantia de Viagens e Turismo de forma a 
responder às novas exigências de garantias dos viajantes 
e aos serviços comercializados e abrangidos pela Diretiva. 
Neste campo, alteram -se os valores das contribuições adi-
cionais e criam -se mais escalões em função dos volumes 
de prestação de serviços das agências de viagens e turismo 
para garantir uma distribuição mais equitativa em vez da 
situação atual em que o esforço exigido a todas as agências 
é desproporcional face à sua dimensão.

Finalmente, e considerando que a transposição da 
Diretiva é feita em sede do diploma que regula o acesso e 
o exercício da atividade das agências de viagens e turismo, 
aproveita -se a oportunidade para atualizar e clarificar 
algumas normas deste regime.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas, a Associação Portuguesa das Agências de Via-
gens e Turismo, a Associação da Hotelaria de Portugal e a 
Associação dos Diretores de Hotéis de Portugal.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime de 
acesso e de exercício da atividade das agências de via-
gens e turismo.

2 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurí-
dica nacional a Diretiva (UE) 2015/2302, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, 
relativa às viagens organizadas e aos serviços de viagem 
conexos, que altera o Regulamento (CE) n.º 2006/2004, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de outubro de 
2004, e a Diretiva 2011/83/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 25 de outubro de 2011, e revoga a Diretiva 
90/314/CEE, do Conselho, de 13 de junho de 1990.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, considera -se:
a) «Acordo geral para a organização de viagens de negó-

cios», a relação contratual estabelecida entre uma agência 
e uma pessoa coletiva ou singular no âmbito da sua ati-


